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C*NTRAT& N" 2,§12#X2

pRocrsso DE DTSrENSA DE rtcrreçÂüw 3z76tz0zz.
NOS TERMÜ§ D,q LEI FEDERÁL N' 8.666/93, f}E 23 DE JULFTÜ I}E TÇ93, CÜ}V{
,Á'LTERAÇÕES PCS TER iÜR.E S, E DEE,{AIS N ORMAS REG{ JT- AMEniI'ARES *,PIrCÁVNI S
Â H.SI}EÜTE E IiE L'OI{FORMTI]ADE CÚM ,4S cor<r:Il]Õgs ESTABI]I,ECII}Â$ NG
ENTTAT,.

CC}NTX{ÂTANTE;

a c,,&roqama h4UNIC{PAL mE, CÁJAk{AR., Pessoa.íurídica de Direito pirblico Inrerno, insei'ira
ruo CNFJ soh no 5i.447,472/üü0i-2*t, situ.ada na avcnirla Proiessor Vv'alt*r'tfubas de Andradr no
555, CEP. fi7752-00CI - Baüro Agua ['ria, ua çidadç rÍe Cajanur. Estado de São Pautrc, doravante
dencrninaçIa. CÜNTR{TÂNTE" neste ato rcpreseutado pelo Presidente, o §enhor saulo Andensour
Ft*cÍrigues,

C#N'E'!àATAtsA:

A ffiLtilTÍPl-í§ Ni0ÂÇÃ0 fr TEtF{fi1OG§Â LTüÂ, com sede â Avenida Fortunato Camargo, n. 1ô4x,
Cidade Sáo Pedro - Gleba A, Santans de Pamaíha - SP, ínscrita no Çf{PJ sob o n* lS,6i1,g4tiÜn0t-0CI
doravante denominada CüNTRATADA, neste atu representada porseu Sorio Êroprietárío, Senhor Fetrtrypeâs brasileiro, casado, ernprasári*, portador do R.G" N*: 3&.638.903-Z0SSP/Sí)- C,p.F. M;

1

CLÁLISULÂ PRIh{EIRA - OBJETO DÜ CONTRATO

Üonstitui ob-isto da presente Teuno, a Contrataçào de Empresa especiaiizada para para ür

;rrestação de serviços de forneeirtenlo cie liniç riedicario de iaternet de Banda Fixa, com as
seguintes especi Íicações :

o Link dodloado cle 20 rnbps
c Servidor de internet dedicado para tratar rotâs e dados
e Rede piuprietátia e independente tÍe outras operadoras tu'adiciolais
e 3 ftrês) visitas mensais gratuitas, sm câso de solicitação
* §erviço de monitoramento e gerenciamento 24x7x365
s Ateudimento via telefone e/oil E-ffiail
o SLA rtr* 4 lielras eur contrato Íjrrnaeto çntre as paÍtes
* Diaponibiliclade de Earidn Carantiela degg.gYo

,frtnr.ián ttTaf.'I'/a{terN6as {eAn{m{en'Í55, t\*irro.Águat\ris - {kltmarl\rt- CT.a üz.z.it-Íi{lit
gÃtLx 

Ü Í) 4446-6148 / 444t)-iqla / +qa-ns44 / 44464066 - ,É-wo;f cm[cl Íbít«caas@tcawamca]m*tr".rp.gtn,.6r
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CI,AUSUL,& SEGUND,A. * DO VALOR/NO PÂ{iAfuíTJN'TO/ üÀ UOr,tçÂ<r

I " A 0ontratante pagará a conüatada pela execuçâo dr:s serviços a quantia total de R§ 17.550,0ü
{dezessete rnil e quinhÇlüos e cinquenta roais}, dividido em 12 (doze) parce}a^s inensais de R$
t.462,5A flrunr mil e qtmtrocentos e sessenta e dois reais e cinqueuta centavos);

tI () pagalretrto ser;i efbtuado meqsatrmi;nte enr atç ü5 {cinoo} dias após o recebim*suto da }dtrtn
Fiscal derri eÍarnente atestada pela l)iretoria Fin aucera.

III - Todas as despesas oriundas do confi"atc correrãc por rüntâ da Eotaçãel Grçermentária
Ül'CI31.0078 2108.3,3,90.39.0ü, Reserva no. "tl - do orçarnento vigente, eupleimentadas
necessáritr.

CLÁI.JST TI.A TERÜEiI{.a .- NO PRAZO P,{RA, EXECUÇÂÜ Dü T]EJE,'TO DO CO}ITR..ATÕ

I- Ü eontrato terá prazo dc vigôueia de ate 12 (clore) mêses contadris da data de silãr
;issinêfura, podemdo ser Fr{}rrügado, peir açtrdo das partes. rics tennos ifu am. 5? eJa I.ei itederut n,.
E 666/93 * alteraçÕes. adotautio*se pâra ü prÇsÊnte termo em caso de prarrogação o indioe ds
começão IGPM do per"íodo

tl- Â proponeflte vençer{ora d*verá pur todo o periodo elo contrato, prestar os seríços, na
fornra como f,orarn propostos.

r:l Áttqt Il Â í\ITAFJr^ r\,\ Tl\TTlvL'í\lrr.Ãrrr-: r\^ Í)r;cr.rc Ãnrrr.f,r r út\ LLaLrrLurrL-ftL/ L" l-,rl1 r\fJL)L.tüôL,

I --' À ineueuução total r:u pareial do çontrato ensejará sua rescisâo, corn as oonseqtiêrrcias da lei,
podendr:r afurda a Câmara Municipal cte Cajarnar aplicar à CONTRATADA inadirnptrent* as
seppintes san çÕes, isolada ou ç umulati vanr ente :

a) advertência;
b) urulta de 5o/o (oinca por cento) do valor tr:tal do Çontrato atnalizado. que deverá ser
complementada se insuficieute, até a correspondente parcela ahralizada;
o) stisperTsã+ fe*rporária de participaçãc em licitaçãr efu Câmara tdriiiieipal dc Cajainar, h*!u u«-rrri*
outros orgfios da Administração direta e indireta da h{unicipalidade;
d) ação indenizatória pata ressarcimento c{os danas ou prejuízos causaclos por açrlo, omissã* ou
desoumpriinenfa clo contrato.

CLAUSUI-A QUINTA * DOS 'rzuBllTOS

Sâi: de r*sponsal:ilidade ds CONTRÂT',A.DA os trib'trtos federais. çstarluais e nrunicipais q*e
incidanr ou venlrarn a ine idir nos serviços rlue exesutar trror fbrça do pr*sente contraio.

,lntatúf* *tFalí 1tíla{l#N,6&.s {t kiírsíe no l[i, ,litli* OUw,í,'ria - taJamar/,grl, - CErp, 0f .111111t{N)
{}YttL{: {11) 44464148 / 4446-642a / 4446-(,s+t / +l+a-oot;o - g-wo;f, anéclfrcitacoes@cannamujarnar.spgrt,,6r
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crÁusrn,q sEXTA - r)üs ACRIiscrMos or; sursrssôEs DE sERVtÇos

i - A CONTRATAIIA fica obrigada a açeitar, nas Ínesmas condições, acrésçiruos ou supressões
de ate 25Yo (vints ç cinça por ceuto) do valor inisial atualizado tlo presente conffaÍo.

CLAUSUTA SETIMA -- DA SUBCÜNTIiATAÇÃü

I - A CÜNTRÂTÂiIA fica vedada de subeontratar cs serviços objeto clo presente contratn.

(l[,ASULTE Ol1'AV^A iJA VINCULÂÇÃO

I - ü preselrte contrato está vinculada à propeisÍa da CONTR,{TADA"

CLÀUSULÀ NONê. * DO FORC

Ltiea eieita c Í;oro DÍstrital de üajanrar. eomarea ric Jrmdiaí* para eiirirnir as questôes oniunelas *u
relativas à oxecução deste contrato, tão resolvidas na esfbra Administrativa.

E por se acharern jusfas e contrala<Ias. ãts pafles assirurn, permte âs têstÊrnunhas alraixc, n
presonte e$ntato ern ü2 (dLras) vÍas tle igual tenr e valiclade, pâÍa qno produza os efeiteis tegais"

Cajamar, lfi de dezeürhro cle 2022.

§.---- **"-__+
CAÀ{ATLq MUNIC CÂ.lAlvlÂR
5-\{lt(.} qN}.rhl{§()

cÂÇAü E TECN0r"tlGrA L'|DA
FHT,I,YPH DOWGI,ÂS
c*Fí',r]L{',rÀDÀ

TI]S'[I'MUN}IAS:

1.

SII,VÁ

Avenida Arof. X,lafterqfi$ daÁnlmée nP í5Í, cE;rl:rro Áâua Çrin - dnjamarlgrp- (frirp: üZ.TS;,-{)rX}
lP..nlr.K: (1t )4446-*148 i 444b"a+4ti i 4ar"rt844 I 'l44trritlfrô - ç-rlt?ÍÍ,if: cw{ç,{*itacees(4c"<fi*amwftwr.rygmt,6r


